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BOLETIM GERAL

RECIFE SEDIA OS VIII JOGOS DE INTEGRAÇÃO DO NORDESTE 

Com o intuito  de  congregar  os  cadetes  que integram as  Polícias  e  o  Corpo de Bombeiros 
Militares da Região Nordeste, estimular o espírito de equipe, bem como a prática desportiva, na segunda-
feira (06),  na quadra do Ginásio Poliesportivo do Circulo Militar do Recife, foi realizada a abertura do VIII 
Jogos de Integração do Nordeste, que reuniu dezenas de aspirantes a oficiais da PM e do BM competindo 
em diversas modalidades esportivas. 

O atual Comandante do Campus de Ensino Mata (CEMATA) - antiga Academia de Polícia 
Militar do Paudalho - Coronel José Carlos da Silva, fez o discurso de abertura do evento, onde também foi 
feita uma homenagem a personalidades que muito contribuíram para a valorização do desporto Militar. Em 
seguida, aconteceu o desfile da Tocha Olímpica, que foi conduzida pelo aluno-oficial da Polícia Militar de 
Pernambuco Hélder Carlos Moreira.

O Secretário de Esportes do Estado, George Braga, fez o discurso de encerramento, e logo após 
as delegações desfilaram para o público presente. Ao final, a Orquestra Criança Cidadã fez um pequeno 
show com canções que retratam a cultura local. O certame contou com a presença das delegações dos 
estados do Maranhão, Paraíba, Rio Grande do Norte e Alagoas, além de Pernambuco. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14 - (TERÇA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Álvares RPMon

Fone: 9488-5853

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subtenente PM Conceição CPOPM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cap  PM Mat. 2083-4/Adido à DGP, Pierre Verardi Ramos - Transferência  para a  Reserva 
Remunerada  com proventos  proporcionais  ao tempo de serviço,  em virtude  de haver  ultrapassado 04 
(quatro) anos de gozo de Licença Para Tratar de Interesse Particular.

O Art. 90, Inciso IV da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) previa que o militar 
seria transferido “Ex-Officio” para a Reserva Remunerada quando viesse a ultrapassar 02 (dois) anos de 
Licença para Tratar de Interesse Particular. Ocorre que, com o advento do Art. 4º da Lei nº 9.628, de 11 
DEZ 84, o dispositivo legal retrocitado restou revogado, posto que passou a ser permitido ao militar do 
Estado o gozo de até 04 (quatro) anos da licença em questão.

Quanto  à matéria  em  análise  a  Douta  Procuradoria  Geral  do  Estado  também  já  emitiu 
pronunciamento em caso análogo por meio do Encaminhamento  nº 63, de 02 JUN 04, fundamentado no 
Art. 4º da Lei nº 9.628/84, onde se esclereçe que o afastamento do militar do Estado por gozo de Licença 
Para  Tratar  de  Interesse  Particular  não pode  ser  postergado  por  prazo  superior  a  04 (quatro)  anos: - 
Indeferido, com fundamento no Art. 4º da Lei nº 9.628, de 11 DEZ 84 c/c o Encaminhamento nº 63, 
de 02 JUN 04. (Nota n° 280/2009/DGP-3/SD-1).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimento Despachado

Mirian  Maria  Melo  dos  Santos,  Mat.  708-0,  Atendente  do  PCPM-NM,  Admitida  na 
Corporação em 26 MAR 79. lotada no CMH -  Anotação em  sua ficha funcional do tempo de serviço 
abaixo indicado, prestado à iniciativa privada, constante de certidão de tempo de contribuição emitida pelo 
INSS apresentada,  antes  do seu ingresso de forma permanente na Corporação,  para fins de contagem 
recíproca  para  efeito  de  aposentadoria:  04  (quatro)  anos,  01  (um)  mês  02  (dois)  dias,  pelo  período 
compreendido de 1º FEV 72 a  02 MAR 76, prestados pelo Centro Social Guararapes Ltda, totalizando 
1.492 (hum mil, quatrocentos e noventa e dois) dias, correspondendo a 04 (quatro) anos, 01 (um) mês e 02 
(dois) dias: - Deferido, com fundamento no Art. 1º, § 2º, Inciso XIII, da Lei Complementar nº 03/90, 
com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da Lei nº 8.536/81 e do Art. 2º do Decreto 
nº 7.452, de 18 SET 81. (Nota nº 007/2009/DGP-5).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 1827, de 07 JUL 2009

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 14 JUN 2009, o mandato de Sandra Lúcia Viana da Costa, 
1º Sargento PM Mat. 930118-6, como Secretária da 6ª CPDPC.

--oo(0)oo--

Nº 1828, de 07 JUL 2009

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 28 JUN 2009, o mandato de André Luiz Alves de Souza, 2º 
Sargento PM Mat. 940791-0, como Secretário da 1ª CPDPM-CJ.

--oo(0)oo--

Nº 1829, de 07 JUL 2009

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Constituir, em caráter especial, Comissão de Disciplina Policial Militar, de acordo com o Art. 
5º, da Lei nº 5.836, de 05 DEZ 72, c/c o Art. 12, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, com o objetivo de 
submeter a Conselho de Justificação, o Cel RRPM Mat. 1198-3, Denivaldo Batista dos Santos, designando 
o Cel PM Mat. 1698-5/SDS, Sérgio Wanderley Viana, para o encargo de Presidente, o Cel PM Mat. 1619-
5/CPC, José Albino Pereira da Silva, para o encargo de Membro e o Cel QOM Mat. 1891-0, Sérgio Farias 
de Souza, para o encargo de Membro, atribuindo a este último, a gratificação de atividade correicional, no 
valor máximo, previsto no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 03.
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Nº 1836, de 07 JUL 2009

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, o 1º Ten PM Tibério Gentil Figueiredo de 
Lima, Mat.  970037-4, a/c de 28 JAN 2009, para efeito de regularização. Cláudio Coelho Lima - Secretário 
Executivo de Defesa Social

(Transcritas do DOE nº 124, de 08 JUL 2009)

3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 681, de 03 JUL 2009

EMENTA:  Reverte Praça Desertor e Agrega para se ver Processar pelo Crime de 
Deserção

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XVI do 
Art.  101 do Regulamento Geral  da Polícia  Militar  de Pernambuco aprovado pelo Decreto Estadual  nº 
17.589, de 14 JUN 94, c/c o Art. 75, § 1º, alínea “c” Inciso VIII e Art. 78, Caput, da Lei Estadual nº 6.783, 
de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares). 

Considerando que o então Sd PM Mat. 910449-6/BPGd, André Felipe Dantas Laurentino, que 
é praça desde 1° FEV 91, foi excluído provisoriamente do serviço ativo desta Corporação, a/c de 18 ABR 
05, por força da Portaria do Comando Geral n° 1025, de 23 JUN 05, publicada no Diário Oficial do Estado 
n° 113, de 17 JUN 04, e transcrita no Boletim Geral n° 123, de 04 JUL 05, em virtude de se encontrar 
agregado por mais de 01 (um) ano, em decorrência da prática do crime de Deserção, previsto no Art. 187 
do Código Penal Militar. Considerando a informação prestada através do Ofício n° 708/1ª Seção do BPGd, 
datado de 16 JUN 2009, o qual versa sobre a prisão do então Sd PM Mat. 910449-6/BPGd, André Felipe 
Dantas Laurentino, no dia 13 NOV 08, ocasião em que o ex-policial militar foi encaminhado ao Centro de 
Observação  Criminológica  e  Triagem  Professor  Everardo  Luna  (COTEL),  sendo  posteriormente 
transferido  para  o  Presídio  Professor  Aníbal  Bruno  (PPAB),  em 18  NOV 2008,  onde  atualmente  se 
encontra. Considerando que o ex-policial militar em epígrafe é possuidor de mais de dez anos de efetivo 
serviço na Corporação (Militar estável), bem como o referido expediente deu entrada no Departamento de 
Polícia Judiciária Militar, no dia 1° JUL 2009,

R E S O L V E: 

I - Reverter ao serviço ativo desta Corporação, a/c  de 13 NOV 2008 (data de sua captura), o 
Sd PM Mat. 910449-6, André Felipe Dantas Laurentino, filho de Francisco Canindé Dantas Laurentino e 
Maria Auxiliadora Dantas Laurentino, tendo em vista se tratar de praça com estabilidade assegurada; 

II - Agregar à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 13 NOV 08, o Sd PM Mat. 
910449-6, André Felipe Dantas Laurentino, a fim de se ver processar pelo crime de deserção, previsto no 
Art.187 do Código Penal Militar; 

III -Determinar à DGP-3 que adote todas as providências dentro de sua esfera de atribuição; 
IV - Determinar à Diretoria de Pessoal que remeta esta Portaria, com urgência, à Justiça Militar Estadual; 
V - Determinar ao Comandante do BPGd que mantenha o acompanhamento processual junto a Justiça 
Militar Estadual; José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna 
- Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 682, de 06 MAR 2009

EMENTA: Dispensa, Designa, e Reconduz Membros da Comissão Permanente  de Lici-
                    tação do Colégio da Polícia Militar – CPL/CPM-DGP

O Chefe do Estado Maior Geral da PMPE, no uso de suas atribuições, conferidas através da 
Portaria do Comando Geral nº 916, publicada no Diário Oficial do Estado nº 177, de 17 SET 08, nos 
termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art. 2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 
JAN 97 e Inciso IV do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 02, e, tendo em vista ainda o contido na 
Lei Estadual nº 13.352, de 13 DEZ 07, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/08,

R E S O L V E: 

I -  Dispensar da qualidade de Membro de Apoio da Comissão Permanente de Licitação do 
Colégio  da  Polícia  Militar  (CPL/CPM-DGP),  o  Subtenente  QPMG  Mat.  13914-9,  Francisco  Solano 
Monteiro Neto; 

II  –  Reconduzir  para  exercer  a  função  de  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para  compor  a 
Comissão  Permanente  de  Licitação  do  Colégio  da  Polícia  Militar  (CPL/CPM-DGP),  na  qualidade  de 
Presidente, o Ten-Cel PM Mat. 1730-2, Marcos Antônio Lins; 

III – Designar para integrar a equipe de apoio ao Pregoeiro e, cumulativamente, para compor a 
Comissão de Licitação em questão na qualidade de Membro o Maj QOPM Mat. 1973-9, Antônio André 
Rodrigues de Souza; 

IV – Reconduzir para integrar a equipe de apoio ao Pregoeiro e, cumulativamente, para compor 
a Comissão de Licitação em questão na qualidade de Membros o 1º Sgt QPMG Mat. 25585-8, Wilson 
Pereira Campos e a Sd QPMG Mat. 104553-9, Cristiane Maria de Melo Silva; 

V – Atribuir  ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea "b" do Inciso I do Art.  1º da Lei 
Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista na alínea "b" do 
Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

VI – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º JUL 2009. Daniel Ferreira de Lima – Cel PM - 
Chefe do Estado Maior Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 685, de 07 JUL 2009

EMENTA: Afastamento para participação em Programa de Formação

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Incisos I, III 
e XV, alínea "g", do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 
94, com fundamento no § 1º, do Art. 16 da Lei Complementar nº 117, de 26 JUN 08, 

R E S O L V E: 

I - Conceder à Sd PM Mat. 103392-1/13º BPM, Michelle Freire Dias, afastamento, para, em 
Recife/PE, no período de 13 JUL 2009 a 19 AGO 2009, participar do Programa de Formação - 2ª etapa, do 
Concurso Público para provimento  de cargos nível  superior  de Analista  em Gestão Administrativa da 
Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco, de que trata o Edital nº 01-SAD, de 19 DEZ 08, 
por haver sido aprovada na 1ª fase do aludido certame; 
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II – A aludida militar  estadual optou por receber a remuneração do cargo efetivo, enquanto 
estiver participando do programa de formação, passando a condição de adida à DGP, durante o referido 
afastamento;  José Lopes de Souza. Cel PM Comandante Geral.

(Transcritas do DOE nº 124, de 08 JUL 2009)

3.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

O  Diretor-Presidente  resolve  republicar  a  relação  das  Portarias  de  concessão  de  aposentadoria  dos 
servidores,  transferência  para  reserva  e  reforma  dos  militares  e  informar  que  estão  disponíveis,  no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br .

Portaria nº 1855, Fidelson de Castro Fernandes, 0000148156, 2009105864; Portaria nº 1898, Josélia Maria 
Pessoa Silva, 0000975320, 2009105840; Portaria nº 1962, Maria Helena Barbosa Rodrigues dos Santos, 
0001777041, 2009106510; Portaria nº 1995, Pedro Gomes de Oliveira Filho, 0000758760, 2009107111. 

(Republicada por ter saído com incorreção no original)

(Transcrita do DOE nº 124, de 08 JUL 2009)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 683, de 07 JUL 2009

          EMENTA: Eleva Nível Funcional de Militares Estaduais Inativos e dá outras provi-
                              dências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, a necessidade de efetivo para implantação da Segurança dos muros e Guaritas do 
Presídio de Vitória de Santo Antão,

R E S O L V E:

I  -  Elevar,  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  de  Segurança  de 
Estabelecimento Prisional, previsto no Anexo Único da Lei Complementar nº. 111, de 03 JUN 08, c/c o § 
4º, do Art. 11, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 2009, os militares abaixo nominados:

Grad. Mat. Nome

Subten RRPM 106107-0 Everaldo Rodrigues dos Passos

Subten RRPM 107201-3 Cid da Silva Oliveira

Subten RRPM 111223-6 Edvaldo Mauricio dos Santos

Subten RRPM 111569-3 José Antonio Gonçalves

1º Sgt RRPM 990872-2 Milton Francisco de Oliveira

1º Sgt RRPM 105273-0 Merivaldo da Paz Bezerra

2º Sgt RRPM 111572-3 José Antonio Brito Neto
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Grad. Mat. Nome

2º Sgt RRBM 102420-5 Joel Serafim dos Santos

3º Sgt RRPM 991031-0 Luiz Pereira da Silva

3º Sgt RRPM 991061-0 José dos Santos Rocha

3º Sgt RRPM 102681-0 Valdir Oristes de Almeida

3º Sgt RRPM 103703-0 José Inaldo da Silva

3º Sgt RRPM 103999-7 Luiz Carlos da Silva

3º Sgt RRPM 105256-0 José Gomes da Silva

3º Sgt RRPM 105757-0 Mariano Simões Borges

3º Sgt RRPM 105778-2 Francisco Gomes da Silva

3º Sgt RRBM 105932-7 Marcos Mendes Xavier

3º Sgt RRPM 107112-2 Manuel Prudente da Silva Neto

3º Sgt RRPM 107222-6 Marcos Ramos do Nascimento

3º Sgt RRPM 107250-1 José Roberto Batista da Silva

3º Sgt RRPM 107297-8 Valdemir Gonçalves dos Santos

3º Sgt RRPM 107317-6 José Irajildo da Silva

3º Sgt RRPM 107318-4 Nilton Gomes de Souza

3º Sgt RRPM 107329-0 José Edson de Siqueira

3º Sgt RRPM 107344-3 Gabriel Filomeno Dantas

3º Sgt RRPM 107413-0 Daniel Adolfo da Silva

3º Sgt RRPM 107420-2 Mário dos Santos

3º Sgt RRPM 107435-0 Idalério Manoel de Melo

3º Sgt RRPM 107442-3 Antonio Roberto Ramos de Lira

3º Sgt RRPM 107494-6 Nailson Nogueira dos Santos

3º Sgt RRPM 107496-2 João Pereira de Lucena Filho

3º Sgt RRPM 108119-5 Luiz Gonzaga Alves

3º Sgt RRPM 108129-2 Severino Antonio da Silva

3º Sgt RRPM 108177-2 Eronides Alves da Silva

3º Sgt RRPM 108233-7 José Vanderval dos Santos

3º Sgt RRPM 108254-0 Geoval Sabino de Lima

3º Sgt RRPM 108292-2 Josivaldo Martins de Santana
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Grad. Mat. Nome

3º Sgt RRPM 111230-9 Moacyr Silva Galdino

3º Sgt RRPM 111237-6 Riduardo Francisco de Assis

3º Sgt RRPM 111245-7 Luiz Fábio de Araújo

3º Sgt RRPM 111251-1 José Gilson Alves Cavalcante

3º Sgt RRPM 111368-2 José Sebastião de Lima Irmão

3º Sgt RRBM 111379-8 José Francisco da Silva Filho

3º Sgt RRBM 111380-1 Paulo Antonio Filho

3º Sgt RRPM 111575-8 Edson Gomes de Santana

3º Sgt RRPM 111578-2 Isailton Paulino de Souza

3º Sgt RRPM 107267-6 Messias Sabino da Silva

3º Sgt RRPM 111583-9 Salustiano Lourenço da Silva

3º Sgt RRPM 111587-1 Aldemir Francisco do Nascimento

3º Sgt RRPM 111588-0 Edson Olímpio de Santana

3º Sgt RRPM 111590-1 Aluizio Santos de Paula

3º Sgt RRPM 111593-6 Evaldo Ramos da Silva

3º Sgt RRPM 111584-7 Ozias Pereira da Silva

3º Sgt RRPM 103972-5 Juarez Manoel dos Santos

Cb RRPM 107519-5 Edson de Oliveira Nascimento

Cb RRPM 103839-7 João Lacerda dos Santos

Cb RRPM 103732-3 José Antonio Carlos da Silva

Cb RRPM 105007-9 Manoel Ferreira dos Santos

II - Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º JUL 2009, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 684, de 07 JUL 2009

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização de atividades de Segurança 
                    Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, 
c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;
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Considerando,  que  o  militar  estadual  inativo,  abaixo  nominado,  requereu  a  sua  dispensa  da 
realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Ten RRPM Mat. 
102643-7, Fernando Martins dos Santos, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 03 JUL 
94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 1º JUL 2009, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

5.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

5.1.0.   Extrato de Decisão 

Nº 2304/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Aluísio Felipe Barbosa, Mat. 19183-3, Cabo PM
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato submetido a registro: Portaria-FUNAPE nº 1021/2009, publicada em 30 ABR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero LEGAL o 
ato sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 
2009,  os  proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de  3º  Sargento  PM,  no  valor  de  R$  1.974,25, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 ABR 2009 R$ 1.716,74
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 10 JUN 2009.
Conselheira Teresa Duere 
 

--oo(0)oo--
Nº 2322/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Mario Francisco Sobrinho, Mat. 19820-0, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato submetido a registro: Portaria-FUNAPE nº 1201/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada em 30 ABR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 2.060,09, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 ABR 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15%. R$    257,51
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (adquirida após a EC nº 19/98)–5% R$      85,84
TOTAL R$ 2.060,09
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Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 30 JUN 2009.
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--

Nº 2328/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Waldomes Ferreira da Silva Filho, Mat. 13962-9, Cabo PM 
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato submetido a registro: Portaria-FUNAPE nº 474/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 28 FEV 2009.

Considerando as conclusões do Relatório de Cálculos elaborado pelo Núcleo de Atos de Pessoal (fls. 35 e 
36), 
Considero ilegal o ato sob exame, denegando, por conseqüência, o seu registro.
Assino prazo de 30 dias, a/c da publicação desta decisão, para que a FUNAPE edite novo ato corrigindo a 
ilegalidade.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 17 JUN 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 2337/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Diógenes Leite Machado, Mat. 16350-3, Cabo PM 
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1059/2009, publicada em 30 ABR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 07 JUL 08, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 07 JUL 08 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 17 JUN 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

(Transcritos do DOE nº 124, de 08 JUL 2009)

6.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

6.1.0.   Voto de Aplauso – Congratulações - Comunicação

Comunicou o Vereador Augusto Carreras - 1º Secretário da Câmara Municipal do Recife, por 
meio do Ofício nº 3198, de 25 JUN 2009, que foi aprovado em plenário daquela Câmara Municipal o 
Requerimento nº  2047,  de  autoria  do  Exmo.  Sr.  Vereador  Ricardo  Teixeira,  o  qual  formula  Voto de 
Aplausos  e  Congratulações  à  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  pela  passagem  dos  seus  184  anos  de 
existência.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  125 11
13 DE JULHO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

7.0.0.   COMANDO GERAL

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.  Extratos de Contrato

Termo  Aditivo  nº  029/2009-CPL/Central  ao  Contrato  nº  062/2008-CPL/Central.  Contratada:  R.S.R  – 
Comércio e Empreendimentos Ltda.. Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 02/01/2009 a 03/05/2009. 
Classificação dos Recursos: NE n° 060. Data da Assinatura.  02/01/2009. Termo Aditivo nº 073/2009-
CPL/Central ao Contrato nº 046/2008-CPL/Central.  Contratada: R.S.R – Comércio e Empreendimentos 
Ltda.. Objeto: Acréscimo Contratual. Vigência: 04/05/2009 a 15/05/2009. Classificação dos Recursos: NE 
n°  1171.  Data  da  Assinatura.  30/05/2009.  Termo  Aditivo  nº  074/2009-CPL/Central  ao  Contrato  nº 
056/2008-CPL/Central.  Contratada:  RAFA  –  Comércio  e  Distribuição  de  Alimentos  Ltda..Objeto: 
Acréscimo Contratual. Vigência: 04/05/2009 a 15/05/2009. Classificação dos Recursos: NE n° 1170. Data 
da Assinatura. 30/05/2009. Contrato nº 001/2009-DA/CEMET I. Contratada: Gabriel Severino da Silva-
ME. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para o CEMET I Vigência: 23/10/2008 a 23/04/2009. 
Classificação  dos  Recursos:  NE  n°  0001.  Data  da  Assinatura.  03/11/2008.  Contrato  nº  002/2009-
DA/CEMET I.  Contratada:  Premier  –  Produtos  Alimentícios  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios  para o CEMET I Vigência:  23/10/2008 a 23/04/2009. Classificação dos Recursos:  NE n° 
0002.  Data  da  Assinatura.  03/11/2008.  Contrato  nº  003/2009-DA/CEMET  I.  Contratada:  Premier  – 
Produtos Alimentícios Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para o CEMET I Vigência: 
23/10/2008  a  23/04/2009.  Classificação  dos  Recursos:  NE n°  0002.  Data  da  Assinatura.  03/11/2008. 
Contrato  nº  004/2009-DA/CEMET  I.  Contratada:  Alimentos  do  Lar  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de 
gêneros alimentícios para o CEMET I Vigência: 23/10/2008 a 23/04/2009. Classificação dos Recursos: NE 
n° 0004.  Data da Assinatura.  03/11/2008.  Contrato  nº 005/2009-DA/CEMET I.  Contratada:  Disbral  – 
Distribuidora Brasileira de Alimentos Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para o CEMET 
I  Vigência:  23/10/2008  a  23/04/2009.  Classificação  dos  Recursos:  NE  n°  0005.  Data  da  Assinatura. 
03/11/2008.  Contrato  nº  006/2009-DA/CEMET I.  Contratada:  Disfcal  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de 
gêneros alimentícios para o CEMET I Vigência: 23/10/2008 a 23/04/2009. Classificação dos Recursos: NE 
n° 0006. Data da Assinatura. 03/11/2008. Contrato nº 007/2009-DA/CEMET I. Contratada: Ceres Cereais 
e Estivas Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para o CEMET I Vigência: 23/10/2008 a 
23/04/2009.  Classificação  dos  Recursos:  NE  n°  0007.  Data  da  Assinatura.  03/11/2008.  Contrato  nº 
008/2009-DA/CEMET  I.  Contratada:  Tácito  de  Brito  Pedrosa-ME.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios  para o CEMET I Vigência:  23/10/2008 a 23/04/2009. Classificação dos Recursos:  NE n° 
0008. Data da Assinatura. 03/11/2008. Contrato nº 009/2009-DA/CEMET I. Contratada: JJ Alimentos e 
Conveniência Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para o CEMET I Vigência: 23/10/2008 
a  23/04/2009.  Classificação  dos  Recursos:  NE n°  0009.  Data  da  Assinatura.  03/11/2008.  Contrato  nº 
010/2009-DA/CEMET I. Contratada: JJ Alimentos e Conveniência Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios  para o CEMET I Vigência:  23/10/2008 a 23/04/2009. Classificação dos Recursos:  NE n° 
0010. Data da Assinatura. 03/11/2008. Contrato nº 011/2009-DA/CEMET I. Contratada: ETAP Empresa 
de Transporte  e Administração de Pessoal  Ltda.  Objeto:  Fornecimento de gêneros alimentícios  para o 
CEMET  I  Vigência:  23/10/2008  a  23/04/2009.  Classificação  dos  Recursos:  NE  n°  0011.  Data  da 
Assinatura.  03/11/2008.  Contrato  nº  012/2009-DA/CEMET  I.  Contratada:  R.S.R  Comércio  e 
Empreendimentos  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  o  CEMET  I  Vigência: 
23/10/2008  a  23/04/2009.  Classificação  dos  Recursos:  NE n°  0012.  Data  da  Assinatura.  03/11/2008. 
Contrato  nº  013/2009-DA/CEMET  I.  Contratada:  Real  Cereais  Comércio  Varejista  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para o CEMET I Vigência: 23/10/2008 a 23/04/2009. Classificação 
dos  Recursos:  NE  n°  0013.  Data  da  Assinatura.  03/11/2008.  Contrato  nº  014/2009-DA/CEMET  I. 
Contratada:  F.R.  Comércio  Cereais  e  Hortifrutigranjeiro  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios  para o CEMET I Vigência:  23/10/2008 a 23/04/2009. Classificação dos Recursos:  NE n° 
0014. Data da Assinatura. 03/11/2008.

(Transcritos do DOE nº 124, de 08 JUL 2009)
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8.0.0.   TRANSMISSÃO DE CARGOS DE CHEFE, DIRETOR E COMANDANTES DE OME 
DA CORPORAÇÃO

8.1.0.   Realização

Realizar-se-a em 141000JUL2009 (terça-feira),  no Salão Nobre do QCG, a Transmissão de 
Cargos de Chefe, Diretor e Comandantes de OME  da Corporação.

Comparecimento: - Oficiais Substitutos e Substituídos;
                             - Comandantes, Chefes e Diretores das OME sediadas na Guarnição Derby (QCG);
                             - Banda de Música.

Uniforme:  - Condutor das Transmissões dos Cargos, 
                    Oficiais Substituto e Substituído: 3º “A”, desarmado e com barretas;
                  - Assistência: 3º “B” ;
                  - Banda de Música: 3º “B”. (Nota nº 3ª EMG/014/2009).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Ação Diversa – Perda de Graduação

Encaminhou o Sr. Pedro de Albuquerque Malheiros Neto – Diretor Criminal do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco, por meio do Ofício nº 15/DCr/Rec/CA, de 1º JUN 2009, a este Comandante Geral, 
a  cópia da Decisão  Terminativa  proferida pelo  Supremo Tribunal  Federal,  no julgamento  do Recurso 
Extraordinário nº 597610-6 (Representação nº 102450-0/TJPE), tendo como recorrente Elzir de Lima da 
Silva,  bem  como  a  cópia  do  acórdão  proferido  pelo  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  deste  Estado,  no 
julgamento da Representação nº 102450-0, tendo por parte Autora o Ministério Público deste Estado, por 
Réu o ex-miliciano em epígrafe, e por Relator o Desembargador Alexandre Guedes Alcoforado Assunção. 
Órgão Julgador: Seção Criminal. EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. REPRESENTAÇÃO PARA 
PERDA DE GRADUAÇÃO MILITAR. NULIDADE EM FACE DA NÃO INSTAURAÇÃO PRÉVIA 
DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  E  AUSÊNCIA  DE  MANIFESTAÇÃO 
MINISTERIAL  PELA  APLICAÇÃO  DE  PENA  ACESSÓRIA.  DESCABIMENTO.  PRELIMINAR 
REJEITADA. MÉRITO. COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE DO RÉU PARA MANTER-SE NA 
GRADUAÇÃO DE POLICIAL MILITAR. CONDENAÇÃO À PENA DE 16 ANOS DE RECLUSÃO. 
CRIME DE LATROCÍNIO (ART. 157, § 3º DO CP) IMPERATIVO DO ARTIGO 125, § 4º E 142, § 3º, 
VII,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  C/C  O  ART.  256  H  DO  REGIMENTO  INTERNO. 
REPRESENTAÇÃO  PROCEDENTE.  PERDA  DE  GRADUAÇÃO.  DECISÃO  UNÂNIME.  I  –  O 
Procurador  Geral  de  Justiça  tem  legitimidade  para  formular  representação  contra  policial  militar 
condenado  por crime comum à pena superior a dois anos de reclusão, quando a mencionada decisão tiver 
transitado em julgado. Significa dizer que a perda de graduação militar não é pena acessória à condenação, 
e sim efeito da mesma, a ser pleiteada, em procedimento autônomo, pelo Procurador de Justiça, por meio 
de representação. II – Preliminar de nulidade em face da não instauração prévia de processo administrativo 
disciplinar  e  ausência  de  manifestação  ministerial  pela  aplicação  da  pena  acessória  rejeitada.  III  –  O 
condenado à pena superior de 02 anos de reclusão pela prática de conduta incompatível à função exercida, 
com decisão transitada em julgado, deve ser destituído de sua graduação. Imperativo dos Artigos. 125, § 4º 
e  142,  §  3º,  VII,  da  Constituição  Federal  c/c  o  Art.  256  H do  Regimento Interno.  IV –  No mérito, 
representação  procedente,  com  perda  da  graduação  militar.  Decisão  unânime.  ACÓRDÃO:  Vistos, 
relatados e discutidos os presentes  autos  de   Representação nº 0102540-0, no qual figuram como parte as 
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retronominadas,  ACORDAM os  Desembargadores  componentes  da  Seção  Criminal  deste  Tribunal  de 
Justiça, à unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada pelo representado e, no mérito,  em 
julgar procedente a representação, declarando-se o representado indigno para com a graduação militar, nos 
termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto. Recife, 03 JUL 08.  Desa. Helena 
Caúla Reis (Presidente). Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção (Relator). Consoante informação 
prestada por intermédio do Ofício nº 15/DCr/Rec/CA, de 1º JUN 2009, a Decisão Terminativa proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 597610-6 (Representação nº 
102450-0/TJPE), tendo como recorrente Elzir de Lima da Silva, transitou em julgado em 07 MAI 2009. 
Despacho do Comandante Geral: I – Tendo em vista que o então Sd PM Mat. 26616-7, Elzir de Lima da 
Silva foi excluído a Bem da Disciplina, desta Instituição, por intermédio da Portaria do Comando Geral nº 
571, de 04 JUN 02, publicada no Aditamento ao Boletim Geral nº 105, de 05 JUN 02, deixo de mandar 
cumprir  o insculpido na Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 JUN 02, publicada no Suplemento 
Normativo nº 021, de 11 JUN 02; II - Dê-se ciência à Corregedoria Geral da SDS, à DEAJA, à 2ª EMG e 
ao TJPE; III  -  Determino que a documentação enviada pelo Egrégio do TJPE, atinente ao ex-policial 
militar, seja arquivada nos seus assentamentos no Arquivo Geral. (Nota nº 045/2009/DGP-8/SEC).

Encaminhou a Srª. Rosa de Saron Fialho Araújo Vasconcelos – Diretora Adjunta da Diretoria 
Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Ofício nº 364/2009 – Dcr/CA/2ª Ccr., datado 
de 28 MAI 2009, a este Comandante Geral, a cópia Autêntica do Acórdão, com trânsito em julgado em 25 
MAR 2009, proferido nos autos da Ação Diversa nº 0119697-4, tendo por parte Autora a Procuradoria 
Geral  de  Justiça,  por  Réu  o  Cb  PM  Mat.  16746-0/CSM/Int.,  Paulo  Tomaz  Duarte,  por  Relator  o 
Desembargador Antônio de Melo e Silva, e por Revisor o Juiz Paulo Victor Vasconcelos de Almeida . 
Órgão  Julgador:  Seção  Criminal.  EMENTA:  CONSTITUCIONAL  E  PENAL  MILITAR.  POLICAL 
MILITAR. REPRESENTAÇÃO PELA PERDA DA GRADUAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO DE 
CONDENAÇÃO  À  PENA  DE  70  ANOS  DE  RECLUSÃO  PELO  CRIME  DE  HOMICÍDIO. 
PRELIMINARES  REJEITADAS.  INCOMPATIBILIDADE  PARA  O  EXERCÍCIO  DA  FUNÇÃO 
POLICIAL MILITAR.  PROCEDÊNCIA  DA REPRESENTAÇÃO.  1  –  A  intenção  de  se  proceder  à 
justificação  criminal  relativa  à  falta  de  fundamentação  do  decreto  condenatório  não  é  a  causa  de 
sobrestamento  da  representação.  Preliminar  rejeitada.  2  –  A  ausência  de  documentação  referente  à 
materialidade do fato e a pronúncia não tornam inepta a representação, quando provados os requisitos 
objetivos  e  subjetivos  para  a  perda  da  graduação.  Preliminar  rejeitada.  3  –  Não  cabe,  em  sede  de 
representação pela perda de graduação das praças, revolvimento e apreciação das provas produzidas na 
ação penal, cuja decisão transitou em julgado. Preliminar rejeitada. 4 – Condenação de policial militar, 
com trânsito em julgado da decisão, a pena de 70 anos de reclusão pela prática do crime previsto no Art. 
121, § 2º, Incisos I e IV do Código Penal, revela comportamento incompatível com o exercício da carreira 
militar, que tem a inerente função de guarda da sociedade. 5 – Presente os requisitos objetivos e subjetivos, 
verifica-se a incapacidade de permanência do representado na corporação militar, impondo-se a perda da 
graduação. 6 – Representação procedente. Decisão Unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos desta Ação Diversa nº 0119697-4, da Comarca de Recife-PE, tendo como partes as 
acima referidas, acordam os Desembargadores componentes da Seção Criminal deste Tribunal de Justiça 
do Estado de Pernambuco,  em 24 JUL 08,  à unanimidade, rejeitar  as  preliminares aventadas e julgar 
procedente a presente  representação pela perda da graduação, tudo consoante consta do relatório, voto e 
notas taquigráficas em anexo, que passam a fazer parte do julgado. Recife, 19 AGO 08. Desa. Helena 
Caúla Reis (Presidente). Des. Antônio de Melo e Lima (Relator). Despacho do Comandante Geral: I - 
Determinar  ao  Chefe  do  CSM/INT  que  cumpra,  no  prazo  de  24  horas,  o  insculpido  na  Portaria  do 
Comando Geral nº 578, de 10 JUN 02, publicada no Suplemento Normativo nº 021, de 11 JUN 02; II - Dê-
se  ciência  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  à  DEAJA,  à  2ª  EMG e  ao  TJPE;  III  -  Determino  que  a 
documentação enviada pelo Egrégio do TJPE, atinente ao policial militar em epígrafe, seja arquivada nos 
seus assentamentos no Arquivo Geral. (Nota nº 046/2009/DGP-8/SEC).
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1.2.0.   Recompensa

1.2.1.   Elogio

Louvo  o  Cap  PM Mat.  950739-6,  Júlio  Ricardo  Rodrigues  de  Aragão;  2º  Sgt  PM Mat. 
930096-0, Leonardo César Brayner; Soldados PM Mat. 980494-3, Marcos César Pereira da Rocha; Mat. 
103394-8, Dulciana dos Santos Monte; Mat.  104253-0, Karina Mota Ramalho Ramos; Mat.  104489-3, 
Lislane de Fátima da Silva e Mat. 106491-6, José Carlos Santana de Souza, todos pertencentes a 5ª EMG e 
Funcionário Civil José Pedro Carvalho de Moraes, pela seriedade e maneira profissional que conduziram a 
realização  do Café  da  Manhã com a Mídia  e  a  primeira  Etapa  do Ciclo  de  Palestras  na  Corporação 
realizado respectivamente nos dias 26 maio e 09 de junho do corrente ano.

Policiais militares íntegros e competentes no desempenhar  de suas funções,  demonstrando 
total envolvimento com a missão e não medindo esforços para cumpri-la da melhor maneira possível.

Reconhecendo seus valores  profissionais  e pessoais,  este  Comando Geral  lhes consigna o 
presente  elogio  fazendo  votos  para  que  seus  pares  e  subordinados  mirem-se  em  seus  exemplos. 
(Individual). (Elogio formulado pelo Subchefe do Estado-Maior Geral da PMPE)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

E Elias lhe disse: Não temas; vai, faze conforme à tua palavra; porém faze dele primeiro para 
mim um bolo pequeno, e traze-mo aqui; depois farás para ti e para teu filho.  (1Rs 17:13)  
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